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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 

Processo Licitatório nº: 130/2025 

Dispensa nº: 05/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.557.546/0001-03 com sede à Rua Padre Reis, nº 84, 

Centro, Coronel Xavier Chaves/MG, CEP 36330-000, neste ato representado por Sidinei Resende 

Paiva, prefeito municipal, conforme competência delegada. 

 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS, com sede em Belo Horizonte, 

na Av Raja Gabaglia nº 385, bairro Cidade Jardim, Cep nº 30.380-103, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 

20.513.859/0001-01, neste ato representado pelo presidente Sr. Luis Eduardo Falcão Ferreira, 

portador CPF nº 056.351.466-35, CI nº MG11269370 SSP/MG, sub-rogado pelo Superintendente-

geral da AMM, Sr. Luciano Almeida Melo Pereira, portador do CPF nº 025.752.176-36 e CI nº MG-

6.681.572. 

 

OBJETO: Apostilamento ao Contrato nº 138/2025, cujo objeto é a DISPONIBILIZAÇÃO DE 

USO DO SOFTWARE ON-LINE QUE PERMITE AO CONTRATANTE OPERAR E 

GERENCIAR AS PUBLICAÇÕES DE SEUS ATOSEM MEIO ELETRÔNICO 

INTITULADO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS MINEIROS DE ATOS OFICIAIS E 

DEMAIS MATÉRIAS DE INTERESSE DO CONTRATANTE. PODERÁ SER ENTENDIDO 

COMO SINÔNIMO DO TERMO “DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS MINEIROS”, 

PARA OS DEVIDOS FINS, AS SEGUINTES EXPRESSÕES: DIÁRIO ELETRÔNICO, 

DIÁRIO ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS, DIÁRIO OFICIAL E DIÁRIO MUNICIPAL 

ONLINE, para fins de reajuste de valor contratual, com fundamento na cláusula sétima do Contrato 

e nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

REAJUSTE: Em conformidade com a cláusula contratual que prevê o reajuste e em observância à 

legislação vigente, após análise técnica realizada pela área competente, constatou-se o direito da 

contratada ao reajuste contratual. 

Nos termos da Cláusula Sétima do contrato: 

“Cláusula 7ª. O valor do contrato será reajustado, anualmente, a 

partir de 01 de janeiro, com fundamento na variação do IGP-M 

com incidência de 6% a.a, ou outro índice definido pela 

CONTRATADA, através de norma específica expedida e subscrita 

conjuntamente pela Presidência e Diretoria Financeira da 

Associação com ampla publicidade e divulgação.” 
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REAJUSTE APLICADO: 

• Valor atual: R$ 459,00 (quatrocentos e cinquenta e nove reais) mensal. 

• Valor reajustado: R$ 482,87 (quatrocentos e oitocentos e dois reais e oitenta e sete 

centavos) mensal. 

 

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Termo de Apostilamento, para registro nos autos 

do processo administrativo correspondente. 

 

 

 

Coronel Xavier Chaves/MG, 01 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER  

CHAVES 

CNPJ nº 18.557.546/0001-03 
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